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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9 5/2018

1 -  PREÂMBULO

1.1. A CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, inscrita no CNPJ sob n9 77.778.652/0001-86, 
sediada à Rua Visconde de Guarapuava, 311, Centro Administrativo 28 de Janeiro, Pitanga - PR, 
por intermédio da Pregoeira designada pela Portaria n9 02/2018, de 12/01/2018, devidamente 
autorizada por seu Excelentíssimo Senhor Presidente, José Veres, através de despacho exarado no 
Processo Administrativo n9 02/2018, em conformidade com o disposto na Lei n9 10.520/02, 
Decreto Municipal n9 122/2015, Lei Complementar n9 123/06 e, subsidiariamente, no que couber, 
a Lei n9 8.666/1993, torna pública a realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL de n9 5/2018, do tipo MENOR PREÇO, tendo por objeto a aquisição combustível, de 
acordo com as condições e especificações e quantitativos constantes do presente edital, inclusive 
seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência.

1.2. É pregoeira desta Casa Legislativa, Margarett Martins de Oliveira, designada pela Portaria n9 
02/2018, de 12/01/2018.

1.3. Local, dia e hora para entrega dos Envelopes 1 e 2 e para realização da sessão de abertura do 
certame, conforme tabela abaixo:

DATA DA ABERTURA DO CERTAME 17/05/2018 -  às 14:00 horas

LOCAL
PLENÁRIO NESTOR HORODENSKI, LOCALIZADO 
NO EDIFÍCIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PITANGA

DATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 1 e 2
ATÉ 13:50 HORAS DO DIA 17/05/2018,
MEDIANTE PROTOCOLO Departamento de 
Administração da Câmara Municipal de 
Pitanga.

1.4. Antes da data fixada para abertura da sessão pública, poderá impugnar este ato convocatório
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de acordo com as instruções contidas no item 5 do presente Edital, qualquer cidadão em até 05 
(cinco) dias úteis, ou qualquer pretenso licitante, em até 02 (dois) dias úteis.

1.5. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos, somente serão prestados e 
considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 
camara@camarapitanRa.pr.gov.br. As respostas a todos os questionamentos (dúvidas ou 
esclarecimentos) serão disponibilizadas no site da Câmara Municipal de Pitanga - 
www.camarapitanga.pr.gov.br, no link "Processo Licitatório".

1.6. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no sítio eletrônico da Câmara 
Municipal de Pitanga: www.camarapitanga.pr.gov.br.

1.7. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante da licitante suprem, para 
todos os efeitos, o dever de comunicação por parte da Câmara Municipal de Pitanga.

1.8. O Edital e seus Anexos podem ser obtidos na sala do Departamento de Administração da 
Câmara Municipal de Pitanga, das 8:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, nos dias úteis, e 
no site www.camarapitanga.pr.gov.br.

2. OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de combustível, conforme especificações e 
quantitativos no Anexo I -  Termo de Referência.

3. PREÇO MÁXIMO DA LICITAÇÃO
3.1. Por força do disposto no art. 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, resta fixado 
em R$ 3,30 (três reais e trinta centavos) o litro do combustível, totalizando o valor máximo de R$
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9.900,00 (nove mil e noventos reais) a presente licitação, conforme o especificado no Anexo I.

3.2. Devem estar incluídas no preço todas as despesas com mão de obra, tributos e/ou 
contribuições, fretes e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das 
obrigações decorrentes desta licitação.

3.3. A proposta que consignar preço superior ao fixado por este Edital será desclassificada.

4. DA ENTREGA DO PRODUTO
4.1. O objeto deverá ser entregue no município de Pitanga -  PR.

4.2. O produto licitado não será aceito fora das especificações.

5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
5.1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro e conter o nome 
completo do responsável, indicação da modalidade e n2 do certame, nome empresarial e número 
do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, e deverá ser endereçada ao e-mail: 
camara@camarapitanga.pr.gov.br ou protocolada no Departamento de Administração, no 
endereço indicado no preâmbulo, das 8:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas.

5.2. A impugnação será julgada em até um dia útil, a contar da data do seu recebimento e a 
decisão será disponibilizada no site www.camarapitanga.pr.gov.br.

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderão participar da presente licitação, os interessados:

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto
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nos respectivos atos constitutivos;
b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus 

Anexos. .

6.2. Não poderão participar direta ou indiretamente da presente licitação, os interessados:
a) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n̂  

8.666/93;
b) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, ou sob 

decretação de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
c) que estejam reunidos em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição;
d) empresa cujos sócios ou dirigentes sejam servidores ou parentes de servidores em linha 

reta ou colateral, até terceiro grau, consanguíneo ou afim de servidor em cargo efetivo ou em 
comissão, ou do Chefe do Poder Legislativo e de demais autoridades e secretários da entidade 
licitante, com fundamento no art. 99 da Lei 8.666/93 na Súmula 13 do STF e prejulgado n9 09 do 
TCE/PR.-ANEXO VII.

6.3. Independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório, a Câmara Municipal 
de Pitanga não será, em nenhum caso, responsável pelos custos decorrentes da elaboração e 
apresentação das propostas das licitantes.

6.4. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar declaração constante no 
ANEXO V para fins de habilitação e para fazer valer o direito de prioridade no desempate.

6.5. A participação neste certame importa ao proponente na irrestrita e irretratável aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, dormas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que 
deverá prestar o objeto da presente licitação conforme as condições fixadas contratualmente.
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7. CREDENCIAMENTO

7.1. No início da sessão pública do pregão, o licitante deverá se apresentar para credenciamento 
junto ao Pregoeiro devidamente munido dos documentos que demonstrem que detém poderes 
para as práticas de atos inerentes ao pregão.

7.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados, separados dos Envelopes 1 e 2, os 
seguintes documentos:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou instrumento de registro comercial (certidão 
simplificada), registrado no órgão competente, devidamente atualizado, ou seja, com data não 
superior a 60 dias:

b) Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, carta de credenciamento 
conforme o modelo constante do Anexo III, ou procuração por instrumento público ou particular, 
com firma reconhecida, da qual constem poderes necessários à prática dos atos inerentes à 
licitação, como formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, 
acordar, transigir, desistir, receber avisos e intimações, assinar declarações;

c) documento oficial de identificação que contenha fotografia.

7.3. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

7,3.1. Os licitantes que, por ocasião do credenciamento, apresentarem a documentação relativa
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à habilitação jurídica, ficam dispensados de reapresentá-los no momento de aferição da 
habilitação.

7.4. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada.

7.5. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do 
representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no presente 
certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele não poderá 
apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na sessão do pregão, 
inclusive interpor recursos.

7.6. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a Declaração 
de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do Anexo IV do presente Edital.

7.6.1. No caso da sua não apresentação, a declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo 
constante do Anexo IV.

7.6.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a 
declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1 -  Proposta de Preço, sob 
pena de não conhecimento da sua proposta.

7.7. Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar n? 123/06, deve apresentar a documentação 
comprobatória dessa condição, através de um dos seguintes documentos:
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a) certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial, ou 
documento equivalente, devidamente atualizada, ou seja, com data não superior a 60 dias; ou

b) declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, constituída na forma da Lei Complementar nS 123/2006, conforme 
modelo constante do Anexo V do presente Edital.

7.7.1. A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3o, § 4o, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do tratamento 
diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

7.7.2. A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará a licitante, nos termos do art. 7o da Lei n̂  10.520/02, à sanção de 
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, como também caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, bem como das demais cominações legais.

7.7.3. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a 
documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no 
Envelope 1 -  Proposta de Preço.

8. DOS ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os ENVELOPES N$ 1 -  PROPOSTA DE PREÇO e N? 2 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
devidamente fechados, deverão ser protocolados, de acordo com o contido no item 1.2 deste 
edital, constando da parte externa e frontal o seguinte:
ENVELOPE 1
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À CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA -  PR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 5/2018 
PROPOSTA DE PREÇOS
NOME DA EMPRESA LICITANTE (indicar se é Microempresa ou EPP) 
CNPi:

ENVELOPE 2
À CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA -  PR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 5/2018 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NOME DA EMPRESA LICITANTE (indicar se é Microempresa ou EPP) 
CNPJ:

8.2. Antes da abertura dos envelopes n9s 01 (proposta de preços) e 02 (documentos de 
habilitação), deverão ser os invólucros rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.

8.3. Poderá o Pregoeiro solicitar aos respectivos representantes que complementem a 
identificação dos envelopes antes do horário previsto para o início da sessão, caso apresentem 
alguma desconformidade.

8.4. Depois da hora marcada para o início da reunião, não serão permitidos adendos, acréscimos, 
substituições ou esclarecimentos sobre as propostas regularmente protocoladas, a não ser 
aqueles expressamente solicitados pelo Pregoeiro.

8.5. Deverão ser vistados e rubricados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e pelos representantes 
das empresas participantes, todas as propostas de preços e os documentos de habilitação 
analisados.

9. PROPOSTA DE PREÇO
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9.1. No Envelope "Proposta de Preços" constará a carta-proposta que deverá:
a) ser obrigatoriamente apresentada em 01 (uma) via, impressa por computador, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as 
folhas pelo representante legal da Proponente;

b) indicar a razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, 
cidade, CEP, UF) telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, números da 
conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar 
vencedora do certame, bem como, a qualificação do representante da Licitante, para fins de 
assinatura do contrato, quando for o caso -  Anexo II;

c) conter descrição precisa do objeto e demais elementos indispensáveis a sua 
caracterização devendo atender as especificações mínimas constantes no Anexo I deste edital;

d) deverão ser usadas apenas duas casas após a vírgula, as demais não serão consideradas e 
de forma alguma haverá arredondamento de valor;

e) somente será aceito oferta em moeda brasileira, não podendo a proposta ultrapassar o 
valor máximo estabelecido neste edital.

9.2. A apresentação da proposta implicará em:
a) prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a 

abertura do presente certame;
b) conhecimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este edital e seus 

anexos.

10. HABILITAÇÃO

10.1. O Envelope N? 2 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá conter:

9

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br


CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 
Centro Adm inistrativo 28 de Janeiro 
www.cam arapitanga.pr.gov.br

Fone/Fax (42 ) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
CEP 85 .200-000 - Pitanga - Paraná 

cam ara@ cam arapitanga.pr.gov.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 5/2018

A) Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a .l) Certidão Simplificada da Junta Comercial ou repartição competente (registro comercial 
no caso de empresa individual) ou, se prestadora de serviços, registro junto ao Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos). Não havendo menção quanto ao prazo de validade, a certidão 
deverá ser expedida até 60 (sessenta) dias anteriores à data da apresentação.

a.2) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e 
acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
administradores.

B) Para fins de comprovação da REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA:
b.l) prova de regularidade fiscal perante a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral 
emitido pela Secretaria da Receita Federal;

União, expedida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria 
da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei, 
(conforme Portaria RFB/PGFN n̂  1.751, de 02/10/2014);

b.3) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

b.4) prova de regularidade fiscal, expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda ou 
equivalente, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;

b.5) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças ou equivalente, 
do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;

b.2) prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

b.6) prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal ou alvará, relativo ao
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domicílio ou sede do licitante, através de apresentação do alvará de funcionamento do 
estabelecimento pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

b. 7) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), conforme Lei n9 
12.440/11.

C) Para comprovação da Capacitação Técnica:

c. l )  Certidão Negativa de Débitos ambientais (Estadual IAP) e (Federal IBAMA) 
expedido via internet pela home page: http:// www.iap.pr.gov.br e www.ibama.org.br;

c.2) Licença Ambiental de Operação emitida pelo ente público Estadual e/ou Federal, 
conforme exigência da Lei Estadual n9 7109/79 e decreto Estadual n9 857/79 e Lei Federal n9 
6938/81 e Decreto Federal n9 99.274/90, ou declaração do Chefe do Escritório Regional do IAP 
indicando o protocolo do pedido de Licenciamento;

c.3) Certificado de Posto Revendedor junto ANP;

c.4) Comprovante do registro junto ao IBAMA ou Certificado de Regularidade.

10.2. No Envelope n9 2 -  HABILITAÇÃO, devem constar, ainda:
a) Declaração conjunta conforme modelo no Anexo VI;
b) Declaração de inexistência de parentesco conforme modelo no Anexo VII.

10.3. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio, mediante 
conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial ou
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impresso de sítios oficiais do órgão emissor.

10.4. As certidões e/ou certificados obtidos via Internet poderão ser apresentados em originais ou 
fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente.

10.5. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas 
por representante legal da empresa.

10.6. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em 
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante, ressalvado o contido 
no item 10.7.

10.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, quanto à regularidade fiscal, poderão 
sanear defeitos constatados na habilitação apenas se apresentarem na sessão todos os 
documentos previstos neste Capítulo, mesmo que contenham algum vício.

10.8. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por 
órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta) dias contados 
a partir da sua expedição, à exceção de disposição em contrário estabelecida neste Edital.

11. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO

11.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença das licitantes e demais pessoas 
presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará o nome das licitantes 
que apresentaram envelopes, momento em que não caberá desistência da proposta.

11.2. O Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes ou de seus representantes legais e
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recolhimento das declarações e documentos mencionados nos itens 7.2, 7.6 e 7.7 do presente 
Edital.

11.3. Na sequência, o Pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes l ,  contendo as propostas 
de preço, devendo ser rubricadas por todos os licitantes.

11.4. O Pregoeiro procederá à verificação da conformidade da proposta de preço com as 
condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

11.5. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO, sendo considerada 
vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração, dentre as 
que fielmente obedecerem às condições do presente edital.

11.6. Serão desclassificadas as propostas que:
a) estejam em desacordo com o edital;
b) contenham emendas ou rasuras;
c) contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

11.7. As propostas classificadas serão colocadas em ordem crescente, com observância dos 
seguintes critérios:

a) seleção da proposta de MENOR PREÇO e as demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela;

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três).

11.8. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais 
conforme item 10.8, a ordem para esses lances será definida através de sorteio.
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11.9. 0 Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas classificadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor.

11.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço.

11.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo proponente para efeito de ordenação das propostas.

11.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os licitantes participantes 
dessa fase declinarem da formulação de lances.

11.13. Caso não se realizem lances verbais pelas licitantes selecionadas e a proposta de menor 
preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa 
competitiva de lances entre as licitantes, obedecendo aos critérios estabelecidos nos itens 
anteriores.

11.14. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço.

11.15. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta de 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

11.16. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e
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estando o seu preço compatível com o praticado no mercado, esta poderá ser aceita, podendo o 
pregoeiro negociar visando obtenção de preço melhor.

11.17. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a classificação final, indicando as 
licitantes enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.18. Sendo a licitante ofertante de menor preço não enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, verificar-se-á a ocorrência de empate ficto na hipótese em que o 
preço ofertado por uma ou mais licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte for até 
5% (cinco por cento) superior ao menor preço efetivo.

11.18.1. Na hipótese de o melhor classificado ser microempresa ou empresa de pequeno porte, 
fica inviabilizada a regra do item 11.18.

11.18.2. Ocorrendo o empate ficto, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar novo lance, em valor inferior ao da melhor classificada, em até 05 
(cinco) minutos.

11.18.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada decline do 
direito de ofertar lance, serão convocadas as demais proponentes enquadradas na mesma 
situação cujos preços estejam no limite do empate ficto, respeitada a ordem de classificação.

11.18.4. Na hipótese de haver preços idênticos ofertados por microempresas ou empresas de 
pequeno porte, será procedido sorteio para definição da ordem final de classificação.

11.19. Na sequência, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação com a abertura do Envelope n9 2 
contendo a documentação da licitante de melhor oferta, confirmando as suas condições de
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habilitação.

11.20. Para a análise e julgamento dos documentos de habilitação, será observado o contido no 
Capítulo 10 deste edital.

11.21. Se a licitante de melhor oferta desatender às exigências para a habilitação, mas foram 
realizados lances verbais, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 
requisitos de habilitação.

11.21.1. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 
preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa competitiva de 
lances entre os licitantes.

11.22. No caso de vício na documentação de regularidade fiscal da habilitação apresentada por 
licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo Pregoeiro, 
sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas, desde que 
observado o contido no item 10.7. deste edital.

11.22.1. O prazo para a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar a 
documentação de regularidade fiscal sem defeitos será de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por 
igual período mediante prévia justificativa da proponente, devidamente aceita pelo Pregoeiro, 
contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame.

11.22.2. A permanência do(s) defeito(s) na documentação após o prazo máximo estabelecido,
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implicará na decadência do direito à contratação.

11.23. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame.

11.24. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer, através do registro da síntese de suas razões em ata, 
sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do 
recurso, e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo 
Pregoeiro.

11.25. No prazo de 03 (três) dias úteis contados do encerramento da sessão, a licitante declarada 
vencedora, deverá apresentar sua proposta com os valores devidamente ajustados, exceto se o 
proprietário ou administrador estiver presente à sessão e confirmar a proposta na ata.

11.26. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada 
vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentação de planilha o 
segundo colocado.

11.27. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para análise mais 
acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais serão posteriormente 
exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos 
trabalhos.

11.28. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02 (dois) dias 
úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos, ficando cientes, 
desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por meio eletrônico de
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comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se ausentaram após 
abertura da sessão.

11.29. À licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de recorrer, 
será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

11.30. Da sessão será lavrada ata circunstanciada que, ao final, deverá ser assinada pelo 
Pregoeiro, licitantes presentes e membros da Equipe de Apoio.

12. RECURSOS

12.1. Qualquer licitante deverá manifestar ao término da sessão do pregão, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de decadência do direito de recurso.

12.2. Manifestada a intenção, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem 
contrarrazões, em igual número de dias, cuja contagem terá início no primeiro dia útil 
subsequente ao término do prazo do recorrente.

12.3. O recurso, bem como as contrarrazões, será dirigido ao Presidente da Câmara de Vereadores 
por meio de protocolo a ser realizado junto ao Departamento de Administração para apreciação e 
decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis.

12.4. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. O resultado do julgamento dos recursos será publicado na Imprensa Oficial do Município de
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Pitanga e disponibilizado no link: www.camarapitanga.pr.gov.br.

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada pelo Pregoeiro, ao final da sessão do 
pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso.

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada pelo Presidente da 
Câmara após a decisão dos mesmos.

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo 
ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a regularidade de 
todos os procedimentos adotados.

13.4. A autoridade competente poderá revogar, anular ou transferir a presente licitação em face 
de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

14. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Câmara de Vereadores 
de Pitanga convocará o licitante vencedor para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, assinar o contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 
demais sanções legais aplicáveis.

14.2. A convocação para assinatura do contrato formalizar-se-á mediante notificação
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encaminhada ao endereço eletrônico (declarado pelo licitante na sua proposta de preços), fax ou 
qualquer outro meio a critério da Câmara de Vereadores de Pitanga.

14.3. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Câmara de Vereadores de Pitanga.

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas correrão à conta dos recursos de dotações orçamentárias do orçamento vigente
da Câmara Municipal de Pitanga - PR, conforme abaixo discriminado:
01 LEGISLATIVO MUNICIPAL
001 Legislativo Municipal
01.031.0101.02.108 Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

3.3.90.30.01.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 
3.3.90.30.01.03 Diesel

16. FORMA DE PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado até o 5̂  dia útil do mês subsequente à entrega do objeto, 
mediante apresentação de nota fiscal eletrônica.

16.2. O pagamento será efetuado mediante depósito em conta bancária em nome da empresa, 
devendo a mesma emitir a Nota Fiscal, devidamente preenchida sem rasuras, contendo o número 
da Licitação.

16.3. O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será fixo, podendo ser 
reajustado somente quando houver rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
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devidamente motivado e comprovado.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Ocorrendo atraso injustificado no cumprimento das obrigações, será aplicada à contratada 
multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento), sobre o valor total da 
nota fiscal/fatura por dia de atraso. Os períodos inferiores a 24 (vinte e quatro) horas, equivalerão 
a um dia de atraso.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara de Vereadores de Pitanga poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n̂  8.666/93; 
sendo que em caso de multa, esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total 
estimado do contrato.

17.3. Havendo desistência do lance ofertado, será aplicado à proponente a multa correspondente 
a 2% (dois por cento) do valor da proposta, sem embargo da imposição das demais sanções 
cabíveis.

17.4. O atraso injustificado no pagamento por parte da contratante gerará multa para a mesma no 
valor de 2% (dois por cento) mais juro mensal de 1% (um por cento).

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Na contagem dos prazos constantes do presente edital exclui-se o dia de início e inclui-se o 
dia de vencimento.
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18.2. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital 
obtidas por meio de terceiros.

18.3. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

18.4. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

18.5. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento sempre que 
tiver dúvidas ou julgar necessário.

18.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente.

18.7. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo.

18.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram.

18.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência do objeto ora licitado.

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
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realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

18.11. Integram o presente edital, os seguintes anexos:
a) Anexo I - Termo de Referência;
b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preço;
b) Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
d) Anexo V - Modelo de Declaração de Condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

/

e) Anexo VI - Modelo de Declaração conjunta de idoneidade, de que não emprega menor e de 
responsabilidade;
f) Anexo VII - Modelo de Declaração de inexistência de parentesco
g) Anexo VIII - Minuta do Contrato

18.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga para solucionar eventuais litígios.

Pitanga, 03 de maio de 2018.

Pregoeira
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 -  DO OBJETO

Aquisição de 3.000 (três mil) litros de diesel S-10.

2 -  JUSTIFICATIVA

A Câmara de Vereadores possui um veículo para a realização de trabalhos 
externos tais como a entrega de correspondências, ofícios, convites, editais, entre 
outros. Também o utiliza para o transporte de pequenas compras de materiais 
necessários aos trabalhos internos.

Além destas utilizações o automóvel realiza viagens com vereadores e 
servidores do Legislativo, sempre a serviço deste Poder.

Por esta razão é imprescindível a aquisição de combustível para suprir estas 
necessidades do Legislativo.

3 -  PRAZO DE VIGÊNCIA

O contrato para aquisição do combustível terá vigência até o dia 31 de 
dezembro de 2018.

O valor máximo unitário será R$ 3,30 (três reais e trinta centavos) perfazendo 
o valor máximo total em R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais).

4 -  VALOR

Locale data
Assinatura da Proponente

RG e CPF

Carimbo do CNPJ

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br


CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 ■ 
Centro Administrativo 28 de Janeiro 
www.cam arapitanga.pr.gov.br

Fone/Fax (4 2 ) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
CEP 85 .200-000 - Pitanga - Paraná

cam ara@ cam arapitanga.pr.gov.br

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N* 5/2018

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL N? 5/2018

Empresa:
Denominação social:
Inscrição estadual ou municipal:
CNPJ:
Endereço:
E-mail:
Telefone:.
Banco:
Agência:
Ng da conta corrente:
Qualificação do representante da empresa para fins de assinatura do contrato: 
Validade da proposta:

Descrição Valor por litro (R$) Valor Total (R$)
Obs: Preencher este campo com a descrição detalhada e 
precisa do objeto e demais elementos indispensáveis a 
sua caracterização devendo atender as especificações 
mínimas constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente edital.

Pitanga,__de________ de 2018.

Representante Legal ou 
Procurador do Licitante (nome e assinatura)
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ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 5 /2018

Pela presente fica credenciado o S r.(a )_______________________________________ , inscrito
no CPF sob o n. _______________ , portador(a) da carteira de identidade n?
_________________, expedida p o r__________________________ , para representar a empresa
____________________________________________________  no procedimento licitatório acima
epigrafado, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, 
quando convocado, negociar preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao 
direito de recurso e apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de 
decisões administrativas, enfim praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita 
representação ativa da outorgante no procedimento licitatório em referência.

Atenciosamente,

[Identificação e assinatura do outorgante com firma reconhecida] 

Observação:

Ao redigir a presente Carta de Credenciamento, o Proponente deverá utilizar 
formulário com identificação da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas -CNPJ.
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL N? 5/2018

.................................................................................................... , inscrita no CNPJ (MF) sob o n?
......................................, sediada à Rua/Avenida................. n2.................., Setor/Bairro............ , na
cidade de ................ Estado de ................. , DECLARA, sob as penas cabíveis que possui
todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão Presencial 5 /2018, para a 
habilitação, quanto às condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, 
qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, DECLARANDO ainda, estar 
ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do 
Edital, ensejará aplicação de penalidade a Declarante.

, em ........de de 2018.

(assinatura do representante legal da proponente)

[Identificação e assinatura do outorgante com firma reconhecida]
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL N9 5/2018

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ
sob o n9............ . DECLARA, para fins de participação na licitação sob a modalidade
Pregão Presencial n9 5/2018, que é regularmente inscrita no Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei n9 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:
I - preenche os seguintes requisitos:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data 

da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação 
de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que 
venham a modificar sua situação patrimonial;

b) apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais 
da Pessoa Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da 
Receita Federal;

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o 
compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, 
imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de 
que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 
da Lei n9 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela 
concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à 
falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária 
(art. 1- da Lei n9 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

......... . em ........de ................................... de 2018.

(assinatura do representante legal da proponente)

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br


CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA ^ í
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (4 2 ) 3646-3443 Cx. Postal 106 
Centro Adm inistrativo 28 de Janeiro - CEP 85 .200-000 - Pitanga - Paraná
www.cam arapitanga.pr.gov.br cam ara@ cam arapitanga.pr.gov.br

" " S s .

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N? 5/2018

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL N9 5/2018

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente 
do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n9 5/2018, 
instaurado pela Câmara de Vereadores de Pitanga -  PR que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Declaramos para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei 
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, que não empregamos menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos.

Declaramos ainda que:
- assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias;

- comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

- comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 
incidentes sobre a prestação dos serviços, objeto da licitação, em função de alterações 
de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

- temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei Federal n9 
8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao 
Edital e Anexos do Pregão Presencial n9 5/2018, realizado pela Câmara de Vereadores 
de Pitanga - PR.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

,, em ........de ................ ...................de 2018.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL Ng 5/2018

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Ng, sediada, (Endereço Completo) 
Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de 
licitação na modalidade de Pregão Presencial n? 5/2018 que não possuímos em nosso 
quadro Societário da empresa, pessoas ligados ao Chefe do Poder Legislativo e 
vereadores da entidade licitante, por matrimônio ou parentesco, afim ou 
consanguíneo, até o terceiro grau, ou por adoção, bem como também não possua em 
seu quadro social, nenhum servidor do legislativo, bem como não tenha sócios ou 
dirigentes, em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, de servidor em cargo 
efetivo ou em comissão da entidade licitante. Orientações Prejulgado n9 09 doTCEPR, 
Súmula 13 do STF, combinado com as disposições do Art. 9g da Lei 8.666/93.

.,em__de________ de 2018.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO VIII
MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO N9----- /2018

Contrato administrativo entre a Câmara de Vereadores de
Pitanga - PR e -------  conforme licitação na modalidade
Pregão Presencial n9 5/2018

A Câmara de Vereadores de Pitanga, Estado do Paraná, órgão da administração municipal direta, 
com inscrição no CNPJ sob n9 77.778.652/0001-86, sediada à Rua Visconde de Guarapuava, 311, 
Centro Administrativo 28 de Janeiro, Pitanga - PR, devidamente representada pelo seu Presidente 
Sr. Jose Veres, portador de RG n9 4.562.826-4 SESP/PR e inscrito no CPF sob n9 647.698.289-34, 
residente e domiciliado à Rua Henrique Michalak, 1031, nesta cidade, doravante neste contrato 
denominada simplesmente de CONTRATANTE; e de outro lado
_____________________________________________________________________ , denominada CONTRATADA,
acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n9 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, Lei n9 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal n9 122, de 20 de 
agosto de 2015, Lei Complementar Federal n9 123, de 14 de dezembro de 2006, suas alterações e 
legislações pertinentes, assim como pelas condições constantes do Edital de Pregão Presencial n9 
5/2018, pelos termos da proposta da contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de 3.000 (três mil) litros de diesel S-10, de acordo 
com as condições e especificações constantes do presente edital, inclusive seus anexos, 
notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência.
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PRECO 
A CONTRATADA se obriga a entregar o produto, objeto deste Contrato, pelo preço certo e
ajustado de R$_______ (______________________) o litro, totalizando o valor de R$______ (______ ).

PARÁGRAFO ÚNICO. O valor ora contratado será fixo, podendo ser reajustado somente quando 
houver rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devidamente motivado e 
comprovado.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA ENTREGA DO OBJETO
A contratada deverá fornecer o diesel S-10 de acordo com as necessidades da contratante, toda 
vez que for solicitado através de ordem de compra, não sendo obrigatória a retirada de todo o 
objeto licitado, somente o que for necessário até o término do contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO
O pagamento do presente contrato será efetuado até o 59 (quinto) dia útil do mês subsequente à 
entrega do objeto.
§15 0 pagamento será efetuado mediante depósito em nome da proponente, após a proponente 
emitir a nota fiscal, devidamente preenchida sem rasuras, contendo o número da Licitação.
§25 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma 
deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva da entrega dos 
produtos.
§39 Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providências 
pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
§45 A fatura deverá ser entregue no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o 
horário de expediente ou por meio eletrônico pelo e-mail camara(5)camarapitanga.pr.gov.br , 
devendo a CONTRATADA confirmar o recebimento.
§55 Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente o pagamento será efetuado no
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primeiro dia útil subsequente a este.
§62 Vencido o prazo estabelecido no caput desta Cláusula e não efetuado o pagamento, os 
valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das 
obrigações tributárias, em observância ao que dispõe a legislação.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o presente contrato são oriundos
das dotações orçamentárias:
01 LEGISLATIVO MUNICIPAL
001 Legislativo Municipal
01.031.0101.02.108 Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

3.3.90.30.01.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 
3.3.90.30.01.03 Diesel

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se a:
I - supervisionar a entrega dos produtos que se encarregará do aceite do objeto, as anotações e 
posterior comunicação de eventuais falhas;
II - efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com o estabelecido na Cláusula terceira deste 

instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
A CONTRATADA obriga-se a:
I -  entregar o produto objeto deste contrato;
II - responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência do presente contrato;
III - responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente contrato;
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IV - cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL n? 5/2018 que deu 
origem ao presente instrumento.
V -  deverá apresentar certidão negativa de débitos -  CND perante o Instituto Nacional do Seguro 
Social -  INSS, certidão de regularidade de situação -  CRS do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço -  FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal -  CEF, no ato da apresentação da respectiva 
fatura e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO
A validade e a vigência deste contrato será até o dia 31 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA NONA -  MULTA
Serão aplicadas as seguintes penalidades à CONTRATADA em caso de descumprimento das 
condições do Edital e consequentemente do contrato:
a) advertência;
b) 0,5%(cinco décimos percentuais) por dia útil excedente ao respectivo prazo da entrega do 
objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 10% 
(dez por cento).
c) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 
Judicial, nas seguintes hipóteses;

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
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transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) e os demais mencionados no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93.

§1- A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.
§25 No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o presente contrato, 
ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 
20%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplica as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum produto fora do contrato poderá ser adquirido, ainda que em caráter 
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, 
esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, além das penalidades 
previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condições estabelecidas no Edital n95/2018, na modalidade Pregão Presencial e na proposta 
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO. Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a serem necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de
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02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de PITANGA, Estado do Paraná, não 
obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras 
em direito permitidas.

Pitanga,_____de________________________ de 2018.

Câmara de Vereadores de Pitanga
Jose Veres
Contratante

Testemunhas:

D________________________
Nome:
RG:
CPF:

Contratada

2)_____

Nome:
RG:
CPF:
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